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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0629-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade  seja realizada uma campanha de conscientização, no sentido de que os proprietários de veículos residentes no município e que possuem seus automotores licenciados em outras cidades, realizem a transferência, justamente para que o IPVA incidente sobre o bem passe a pertencer ao município. Com este procedimento podemos aumentar a arrecadação e fazer justiça, uma vez que o IPVA migra para outros municípios, mas os proprietários destes veículos utilizam os nossos serviços públicos com saúde, educação, lazer, etc...
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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